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SOLICITAÇÃO DE DISPENSA DE ABRIGO DE RESÍDUOS
À Gerência da Célula de Controle de Resíduos,

Considerando o que determina a Instrução Normativa SEUMA nº 02 de 08 de agosto de 2016, em seu art. 16, “A SEUMA poderá, mediante parecer técnico, modificar os limites e critérios aqui exigidos para adequação da área de armazenamento ou determinar a dispensa, ou complementação, observando o disposto em lei..”, a BC MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI, CNPJ: 24.578.949/0001-31, localizada na Avenida Heráclito Graça, 861, Bairro: Centro, vem por meio desta, solicitar a dispensa do abrigo de resíduos perigosos conforme determinações da legislação supracitada, considerando suas limitações quanto ao uso do  espaço físico do imóvel.

Segue abaixo, os resíduos perigosos objetos dessa solicitação, bem como seu volume diário gerado:

· Óleo lubrificante usado ou contaminado (OLUC): aprox. 9,5 L/dia

· Embalagens vazias de óleo lubrificante: aprox. 5 unidades/dia

· Estopas e outros resíduos contaminados com óleos e graxas: aprox. 20 L/dia

· Baterias automotivas inservíveis: 0,9 unidade/dia;
O estabelecimento em virtude de limitação física, não possui abrigo de resíduos construído em alvenaria. Sendo assim, adaptou-se a área já existente para armazenamento de óleo lubrificante, suas embalagens vazias, estopas contaminadas e baterias automotivas inservíveis. A área para armazenamento dos resíduos perigosos possui acesso restrito (área delimitada por corrente), coletores com tampa (conforme registro fotográfico), identificados e afastados da área de atendimento, instalados sobre base impermeável, iluminação e ponto de força, conforme preconiza a IN supracitada. Vale ressaltar que a empresa, bem como sua área destinada ao armazenamento, deverá possuir sistema de combate a incêndio (sujeito à aprovação do Corpo de Bombeiros através de Certificado de Conformidade expedido pelo órgão). 

Segue em anexo registro fotográfico contendo as fotos de todos os cômodos do estabelecimento, o que comprova a limitação física, bem como da área de armazenamento e recipientes devidamente identificados para acondicionamento dos resíduos gerados na atividade.

Diante do exposto e esperando merecer como sempre as melhores atenções de para o que solicito, subscrevo-me.

Fortaleza, 17 de outubro de 2018.

​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​_______________________________

BC MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI
REGISTRO FOTOGRÁFICO
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                                Figura 1: Área de armazenamento de resíduos com acesso restrito.
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Figura 2: Área de armazenamento de OLUC sinalizada.
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                            Figura 3: Área de armazenamento dos resíduos perigosos com todos os recipientes devidamente identificados e colocados sobre base impermeável em área coberta.
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                  Figura 4: Entrada e balcão de atendimento.
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          Figura 5: Oficina mecânica (Vista 1).
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Figura 6: Oficina mecânica (Vista 2).
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              Figura 7: Oficina mecânica (Vista 3).
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                 Figura 8: Almoxarifado (Vista 1). 
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                             Figura 9: Almoxarifado (Vista 2) 
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                              Figura 10: Sala de espera para os clientes.

	

	
	

	

	
	

	


Croqui do empreendimento
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Figura 11: Área administrativa e dois lavabos.
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